
ÊSÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEr Ne 016/89
De 06 ile Setembro de 1989.

Fixa novos limÍtes da área
d.o perÍuetrno Urbano na Se-

de do l"ÍunicÍplo de Motta r

Bonita e da outras provld$
clas.

O PREFEITO I\T'NIEIPAL DE IIOITÂ BONITA, ESTAM DE SER.GIPET

Faço saber que a Cânara de Vereadores decretou e eu aan-

ciono a segulnte Lel:

Art.. le - A área do perÍnetro Urbano da §ede do MunlcÍ-r

plo, ten como ponto Íntclal e flnaL a Casa de Cícerc da S1lva na //
BR 210-SE;

Parágaf,o Único - A linha de l-lmltes segue pelos segu].rt-

tes pontos de referância: A Casa de CÍcero da SÍIva na BR 210-SE em

llnha r€ta at6 a casa de Tonho Fiel na Estrada para Cabacelnor daÍl

en Linha reta at6 a Casa de Mtgue1 Costa Estrada para Capr:nga, dalt

em linha reta at6 a Casa de Pedro d,e PercÍllo Estrada para Bernalç1o,

aaÍ em linha reta atá à l.c.t'l.l;, aaí em Linha reta at6 o ponto Jn!

cl"a1 .

Àrto 29 - Esta LeÍ entrará em vlgor na data dê sua pub1l-

caçao.

.A,rt. 3e - Revogan-se às disposlções en contrário.

Gablnete do Prefelto Munlclpal de Moita Bonlta, em O6 de

1
,flAREO

Che

feito lfunic pal

COSTÀ

Setembro de 1989.

de Gabinete


